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LEI Nº 2963/2026
 

Concede ganho real e reposição salarial aos
Servidores da Câmara de Vereadores de Dois
Vizinhos e dá outras providências.

 
A Câmara Municipal de Vereadores aprovou o Projeto de Lei do
Legislativo 001/2026, de autoria da Mesa Diretora, e eu, Luis Carlos
Turatto, Prefeito de Dois Vizinhos, sanciono a seguinte:
 
LEI
 
Art. 1º Fica o Poder Legislativo Municipal autorizado a conceder
ganho real de 1,1% (um inteiro e dez centésimos por cento) e
recomposição inflacionária aos servidores da Câmara de Vereadores
de Dois Vizinhos, no percentual de 3,9% (três inteiros e noventa
centésimos por cento) sobre seus vencimentos, com reposição da
inflação medida pelo Índice Nacional de Preço Consumidor – INPC.
 
Art. 2º Ficam, por esta Lei, zeradas as perdas salariais havidas até o
dia 31 do mês de dezembro de 2025.
 
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, produzindo
efeitos a partir de 1º de janeiro de 2026.

 
Gabinete do Executivo Municipal de Dois Vizinhos, aos dezesseis
dias do mês de janeiro do ano de dois mil e vinte e seis, 65º ano de
emancipação.
 
LUIS CARLOS TURATTO
Prefeito
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